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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira (AROF)

Objetivo da Auditoria Realizar  o  levantamento  dos  Macroproblemas  da
Educação,  junto  aos  Núcleos  Territoriais  de  Educação
(NTEs),  conforme estabelece a Resolução nº 082/2017
deste  Tribunal  de  Contas,  que  determina  a  realização
deste trabalho como a Meta 14 de Auditoria, do Plano de
Fiscalização da Educação, aprovado por esta Instituição.

Ordem de Serviço: SGA nº 124/2017

Período Abrangido: Janeiro e dezembro de 2017

Conselheira Supervisora: Carolina Matos Alves Costa

2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO

Denominação: Núcleos Territoriais de Educação (NTEs)

Vinculação: Secretaria da Educação do Estado da Bahia

Finalidade: Implementar a gestão das políticas educacionais no âmbito
de abrangência de todo território, executando as ações de
acompanhamento, monitoramento e intervenção pedagógica
nas Unidades Escolares, em consonância com as diretrizes
do Órgão Central.

Abrangência: Todo o território do Estado da Bahia, por intermédio dos 27
Núcleos Territoriais de Educação (NTEs) existentes.

Rol de Gestores Responsáveis:

Nome: Clendson Rodrigues Barreto
Unidade/Localização: NTE 01 – Irecê
Território de Identidade: Irecê
Cargo: Diretor

Nome: Ayrleide Maria Miranda Pereira
Unidade/Localização: NTE 02 – Bom Jesus da Lapa
Território de Identidade: Velho Chico
Cargo: Diretora
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Nome: Mozart Macedo Xavier
Unidade/Localização: NTE 03 – Seabra
Território de Identidade: Chapada Diamantina
Cargo: Diretor

Nome: Carlos Carneiro de Almeida
Unidade/Localização: NTE 04 – Serrinha
Território de Identidade: Sisal
Cargo: Diretor

Nome: Josefina Maria Castro Santos
Unidade/Localização: NTE 05 – Itabuna
Território de Identidade: Litoral Sul
Cargo: Diretora

Nome: Flordolina Angélica de Andrade
Unidade/Localização: NTE 06 – Valença
Território de Identidade: Baixo Sul
Cargo: Diretora

Nome: Agnaldo Leal Pereira
Unidade/Localização: NTE 07 – Teixeira de Freitas
Território de Identidade: Extremo Sul
Cargo: Diretor

Nome: Alécio Silva Chaves
Unidade/Localização: NTE 08 – Itapetinga
Território de Identidade: Médio Sudoeste da Bahia
Cargo: Diretor

Nome: Andréa Ioná dos Santos Silva
Unidade/Localização: NTE 09 – Amargosa
Território de Identidade: Vale do Jiquiriçá
Cargo: Diretora

Nome: Marinez Silva Menezes Santos
Unidade/Localização: NTE 10 – Juazeiro
Território de Identidade: Sertão do São Francisco
Cargo: Diretora

Nome: Maria Aparecida Vasco das Chagas
Unidade/Localização: NTE 11 – Barreiras
Território de Identidade: Bacia do Rio Grande
Cargo: Diretora
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Nome: Flordenice Rego Pereira Oliveira Costa
Unidade/Localização: NTE 12 – Macaúbas
Território de Identidade: Bacia do Paramirim
Cargo: Diretora

Nome: André Moreira Brandão Silva
Unidade/Localização: NTE 13 – Caetité
Território de Identidade: Sertão Produtivo
Cargo: Diretor

Nome: Eliana de Oliveira Morais
Unidade/Localização: NTE 14 – Itaberaba
Território de Identidade: Piemonte do Paraguaçu
Cargo: Diretora

Nome: Nívea Maria Gomes Araújo
Unidade/Localização: NTE 15 – Ipirá
Território de Identidade: Bacia do Jacuípe
Cargo: Diretora

Nome: Audacy Batista Requião
Unidade/Localização: NTE 16 – Jacobina
Território de Identidade: Piemonte da Diamantina
Cargo: Diretora

Nome: Fábio José Reis de Araújo
Unidade/Localização: NTE 17 – Ribeira do Pombal
Território de Identidade: Semiárido Nordeste II
Cargo: Diretor

Nome: Marli Monteiro de Jesus Araújo
Unidade/Localização: NTE 18 – Alagoinhas
Território de Identidade: Litoral Norte e Agreste Baiano
Cargo: Diretora

Nome: Ivamberg dos Santos Lima
Unidade/Localização: NTE 19 – Feira de Santana
Território de Identidade: Portal do Sertão
Cargo: Diretor
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Nome: Ricardo Costa de Morais
Unidade/Localização: NTE 20 – Vitória da Conquista
Território de Identidade: Sudoeste Baiano
Cargo: Diretor

Nome: Patricia Maria Paula Santos D´Ávila Pires
Unidade/Localização: NTE 21 – Santo Antônio de Jesus
Território de Identidade: Recôncavo
Cargo: Diretora

Nome: José Calais Cerqueira
Unidade/Localização: NTE 22 – Jequié
Território de Identidade: Médio Rio de Contas
Cargo: Diretor

Nome: Elenira Castro de Oliveira
Unidade/Localização: NTE 23 – Santa Maria da Vitória
Território de Identidade: Bacia do Rio Corrente
Cargo: Diretora

Nome: Marcos Antônio Queiroz Pires
Unidade/Localização: NTE 24 – Paulo Afonso
Território de Identidade: Itaparica
Cargo: Diretor

Nome: Isabel Cristina Curaçá Gonçalves
Unidade/Localização: NTE 25 – Senhor do Bonfim
Território de Identidade: Piemonte Norte do Itapicuru
Cargo: Diretora

Nome: Luiz Henrique Bottas Peixoto
Unidade/Localização: NTE 26 – Salvador
Território de Identidade: Metropolitana de Salvador
Cargo: Diretor

Nome: Ozanir Aldereti Fernandes Dela Libera
Unidade/Localização: NTE 27 – Eunápolis
Território de Identidade: Costa do Descobrimento
Cargo: Diretora
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em  cumprimento  à  Programação  Anual  aprovada  por  este  Tribunal  de  Contas  e

considerando a adesão deste TCE/BA ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre

o  Tribunal  de  Contas  da União (TCU),  a  Associação dos Membros dos Tribunais  de

Contas do Brasil (ATRICON) e o Instituto Rui Barbosa (IRB), assinado em 02 de julho de

2015,  e  conforme estabelece a Resolução  nº  082/2017 deste  Tribunal  de  Contas,  que

motivou a expedição da Ordem de Serviço nº 124/2017, pela Quinta Coordenadoria de

Controle  Externo  (5ª  CCE),  foi  efetuada  a  auditoria  que  objetivou  a  realização  do

levantamento dos Macroproblemas da Área de Educação, junto aos Núcleos Territoriais de

Educação  (NTEs).  Este  trabalhou  compreendeu:  a  execução  e  o  cumprimento  das

atividades de implementação da gestão das políticas educacionais pelos NTEs no âmbito

de todo o território desses, por intermédio da execução de ações como acompanhamento,

monitoramento e intervenção pedagógica nas Unidades Escolares (UEs),  no período de

janeiro a dezembro de 2017.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTO E FONTES DE CRITÉRIO

A auditoria teve como escopo a análise de questões relativas ao desempenho das atribui-

ções de todos os 27 Núcleos Territoriais de Educação do Estado da Bahia, envolvendo

também aspectos físicos e financeiros, mediante a realização de visitas, entrevistas sub-

sidiadas em questionário elaborado pela equipe de auditoria e registros fotográficos, bus-

cando conhecer e evidenciar os Macroproblemas na Área de Educação, em todo o territó-

rio baiano.

Os exames foram conduzidos de acordo com a metodologia indicada pelo TCU em função

do mencionado Acordo de Cooperação Técnica, com o Manual de Auditoria deste TCE, com

as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP) e com as Normas Brasileiras

de Auditoria Governamental  (NAGs),  cuja adoção por esta Corte foi aprovada através da

Resolução nº 53, de 26/07/2011, sendo que essas se apresentam em conformidade com as

normas e procedimentos de auditoria governamental estabelecidos pela Organização Inter-

nacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI).
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Os  principais  procedimentos  aplicados  no  planejamento  e  na  execução  da  auditoria

encontram-se descritos a seguir. 

• Realizar  reuniões  para  definir os  objetivos,  o  alcance,  os  procedimentos  e  as

fontes de critérios da auditoria, em consonância com o Plano de Fiscalização da

Educação, aprovado pela Resolução 082/2017 deste Tribunal;

• Discutir e elaborar o questionário a ser aplicado durante as inspeções in loco;

• Reconhecer  a  situação  das  Prestações  de  Contas  das  UEs  e  efetuar

procedimentos de análise da regularidade das aplicações dos recursos recebidos

pelas escolas, através dos vários Sistemas por elas utilizados, sem perder de vista

a atuação dos NTEs nesse processo; 

• Levantar dados no Sistema de Observação das Contas Públicas (MIRANTE) e no

Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia

(FIPLAN) e no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação

(SIOPE) e confrontar com a documentação suporte dos registros;

• Visitar  a  totalidade  dos  27  NTEs  existentes  para  efetuar  os  procedimentos

necessários a fim de atender aos objetivos da auditoria;

• Examinar documentos relativos às prestações de contas apresentadas pelas UEs

e os procedimentos adotados pelos NTEs quanto a esta situação;

• Realizar entrevistas com Diretores e servidores dos NTEs;

• Colocar em prática, dentro do possível, o método da “observação participante”;

• Obter  evidências  e  efetuar  registros  fotográficos  referentes  às  irregularidades

encontradas;

• Conferir cálculos;

• Outros procedimentos necessários à consecução dos objetivos da auditoria.

Na  execução  da  auditoria,  foram  utilizadas,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de

critério:

• Constituição Federal/1988;
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

• Lei Complementar Federal n° 101/2000. Estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;

• Lei  Federal  n°  4.320/1964.  Estatui  Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,  dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal nº 9.394/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

• Lei Federal nº 13.005/2014. Institui o Plano Nacional de Educação (PNE);

• Lei Federal nº 13.146/2015. Institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência;

• Constituição Estadual;

• Lei Complementar Estadual nº 005/1991. Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal

de Contas do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 12.212/2011. Modifica a estrutura organizacional e de cargos em

comissão  da Administração  Pública  do Poder  Executivo  Estadual,  e  dá  outras

providências;

• Lei Estadual nº 13.204/2014. Modifica a estrutura organizacional da Administração

Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

• Lei  Estadual  nº  13.468/2015.  Institui  o  Plano  Plurianual  Participativo  (PPA)  do

Estado da Bahia para o quadriênio 2016-2019;

• Lei Estadual Nº19.424/2016. Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o

exercício financeiro de 2017 (LOA);

• Lei  Estadual  nº  13.559/2016.  Institui  o  Plano  Estadual  de  Educação  da  Bahia

(PEE);

• Resolução TCE nº  192/2014.  Dispõe sobre normas para prestações de contas

pelos  responsáveis  por  Unidades  Jurisdicionadas  da  Administração  Direta  e

Indireta Estadual para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado da

Bahia;

• Resolução  TCE  nº  160/2016.  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento

Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2017

e dá outras providências; 
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• Resolução TCE nº 082/2017. Aprova o Plano de Fiscalização da Educação;

• Nota Técnica TCE nº 01/2003. Dispõe sobre a racionalização e uniformização dos

procedimentos de auditoria no âmbito das Coordenadorias de Controle Externo do

TCE/BA;

• Normas  de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo

Brasileiro;

• Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP);

• Princípios de Contabilidade.

No transcurso desta Auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao

método utilizado nos trabalhos, exceto quanto ao atendimento parcial de solicitações de

documento/esclarecimentos  realizadas  in  loco ou  por  meio  de  correspondências

eletrônicas. 

5 INFORMAÇÕES SOBRE O OBJETO AUDITADO

O Plano Nacional de Educação (PNE) estabelecido pela Constituição Federal de 1988 no

seu artigo 214, o qual prevê planos decenais para a educação escolar, básica e superior.

Assim,  no  âmbito  dos  Tribunais  de  Contas,  mediante  a  celebração  do  Acordo  de

Cooperação Técnica e Operacional, estabelecido entre o Ministério da Educação (MEC)

e a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) e o Instituto

Rui Barbosa (IRB), foram definidas ações relativas ao advento da Lei nº 13.005/2014,

que aprovou o Plano Nacional de Educação no que refere-se à sua execução.

A ATRICON, diante da necessidade de estabelecer diretrizes para o exercício do Controle

Externo para orientar a atuação dos Tribunais de Contas, conforme previsto no estatuto

dessa Entidade, elaborou a Resolução nº 03, de 06 de dezembro de 2015, aprovando as

Diretrizes de Controle Externo nº 3208/2015 relacionadas à temática “Controle Externo

nas Despesas com Educação”. 
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Quanto às metas a serem alcançadas pelo PNE, o Relatório Final do Grupo de Trabalho

ATRICON/IRB estabeleceu diretrizes para que os Tribunais de Contas, além de monitorar

o atendimento, também atuassem de forma pedagógica, contribuindo para a qualificação

do planejamento e do gasto em educação, para o alinhamento das estratégias e para o

atingimento dos resultados, na melhoria do ensino.

Nesse contexto, foi assinado em 03 de março de 2016, o Termo de Adesão nº 176176,

firmado entre 32 Tribunais de Contas do Brasil, entre eles o Tribunal de Contas do Estado

da  Bahia,  objetivando  a  vinculação  destes  ao  Acordo  de  Cooperação  Técnica  e

Operacional, no qual foram estabelecidas diretrizes de cooperação para a implementação

de um controle efetivo para fiscalização da educação, no que se refere à execução dos

planos de educação.

No âmbito do Estado da Bahia, com base no PNE, a Lei Estadual nº 13.559, de 11 de

maio de 2016, implantou o Plano Estadual de Educação (PEE), também com duração de

10 anos. Em busca de um alinhamento com os demais Tribunais, o TCE/BA publicou em

13  de  julho  de  2017,  a  Resolução  nº  082,  aprovando  o  Plano  de  Fiscalização  da

Educação - “Educação é da Nossa Conta” para o período de 2016-2026.

Da citada Resolução destaca-se aspectos referentes à ampliação da atuação do controle

externo para além da fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, a partir

dos  produtos  definidos  no  Plano  de  Fiscalização  da  Educação,  tendo  com  base  o

desenvolvimento  de  metodologias,  programas  e  procedimentos  capazes  de  avaliar,

quantitativa  e  qualitativamente,  a  evolução  do  cumprimento  das  metas  e  estratégias

previstas no PNE/PEE, em seus aspectos de governança, tempestividade e operacionais.

Estabelece o Anexo I da Resolução em tela, as metas a serem cumpridas pelo Tribunal,

para o efetivo cumprimento do Plano de Fiscalização da Educação. Assim, a Meta 14

deste Plano, que determina o  levantamento dos Macroproblemas da Área de Educação,

segundo os Núcleos Territoriais de Educação (NTEs), da Secretaria de Educação do Estado

da Bahia tornou-se o objeto desta auditoria. Esta tem os seus resultados apresentados na

sequência.
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6 RESULTADO DA AUDITORIA

6.1 Estrutura Administrativa dos Núcleos Territoriais de Educação (NTEs)

A SEC, seguindo diretrizes do Governo do Estado, por intermédio do Decreto nº 15.806

de 30 de dezembro de 2014, passou a dispor de 27 Núcleos Territoriais de Educação,

constituídos  a  partir  da  concepção  dos  Territórios  de  Identidade  da  Bahia,  que

consideram  a  realidade  local  e  a  especificidade  de  cada  região,  reflexo  de  uma

metodologia  desenvolvida  tomando  como  base  o  sentimento  de  pertencimento,

observado através da oitiva de representantes das comunidades.

Os  Núcleos  funcionam  como  representantes  da  SEC  na  administração  dos  citados

Territórios,  com  o  apoio  da  sede,  por  intermédio  da  Coordenação  de  Organização  e

Atendimento da Rede Escolar (COARE) e da Coordenação de Desenvolvimento da Educação

Básica (CODEB), existentes em cada Núcleo, com o objetivo de realizar o desenvolvimento

dos programas que fortalecem a ação da Secretaria junto aos municípios do Estado,

implementando  a  gestão  das  políticas  de  educação,  mediante  ações  de

acompanhamento, monitoramento e intervenção pedagógica, administrativa e financeira

nas Unidades Escolares.

A estrutura existente de 27 Núcleos, obedecendo ao critério de Territórios de Identidade

da  Bahia,  surgiu  como  uma  adequação  nominal,  em  substituição  aos  Núcleos

denominados de Regionais,  que foram criados quando da extinção das 33 Diretorias

Regionais de Educação (DIRECs).

Esta  equipe  de  auditoria  constatou  durante  os  trabalhos  efetuados,  a  insatisfação

existente  por  parte  de  servidores  de  todos  os  27  Núcleos,  com  relação  ao  critério

utilizado para definição dos Núcleos Territoriais de Educação, onde o grande número de

Unidades Educacionais determinada para cada um destes, as distâncias dessas UEs até

as Sedes dos NTEs responsáveis, além de dificuldades com questões de transporte e

pessoal,  impossibilitam  a  realização  adequada  das  atividades  de  acompanhamento,

supervisão e capacitação sob a responsabilidade de cada Núcleo.
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Com base nas informações a respeito das UEs apresentadas pela SEC e dados sobre os

Anexos existentes em cada NTE, fornecido por estes, relacionamos, no quadro a seguir,

o demonstrativo do total de unidades sob a responsabilidade de cada NTE, enfatizando-

se   que  os  Anexos  também demandam a  realização  de  atividades  de  supervisão  e

acompanhamento por parte dos Núcleos.

Tabela I – Quantitativo de Unidades Escolares e Anexos
NTE / Número /

Município da Sede
Quantidade de

Municípios
Quantidade
de UEEs (A)

Quantidade de
Qnexos (B)

Total
(A + B)

NTE 01 - Irecê 20 29 34 63

NTE 02 - Bom Jesus da Lapa 16 33 90 123

NTE 03 - Seabra 24 43 49 92

NTE 04 - Serrinha 20 55 34 89

NTE 05 - Itabuna 26 84 25 109

NTE 06 - Valença 15 27 32 59

NTE 07 - Teixeira de Freitas 13 36 42 78

NTE 08 – Itapetinga 13 20 12 32

NTE 09 - Amargosa 19 32 05 37

NTE 10 - Juazeiro 10 51 38 89

NTE 11 - Barreiras 14 39 78 117

NTE 12 - Macaúbas 08 12 20 32

NTE 13 - Caetité 20 34 15 49

NTE 14 – Itaberaba 13 24 09 *** 33

NTE 15 - Ipirá 15 27 10 37

NTE 16 - Jacobina 09 16 15 31

NTE 17 - Ribeira do Pombal 18 35 12 47

NTE 18 - Alagoinhas 20 51 20 71

NTE 19 - Feira de Santana 17 105 11 116

NTE 20 - Vitória da Conquista 24 60 41 101

NTE 21 - Santo Antônio de Jesus 19 50 05 55

NTE 22 - Jequié 16 38 17 55

NTE 23 - Santa Maria da Vitória 11 16 28 44

NTE 24 - Paulo Afonso 06 22 12 34

NTE 25 - Senhor do Bonfim 09 30 27 57

NTE 26 - Salvador 12 288 23 311

NTE 27 - Eunápolis 08 20 21 41
Fontes: SEC e NTEs, posição de 22.12.2017.
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A  tabela  anterior  demonstra  inconsistências  existentes  quanto  a  quantidade  de

municípios assistidos, variando de 06 a 26, sob a responsabilidade de um único Núcleo e

de Unidades e Anexos atendidos que variam de 31 a 311. Verificou-se dessa forma, que

as alegações apresentadas por servidores dos NTEs, referentes a questionamentos da

estrutura  administrativa  existente  tem  procedência,  visto  não  haver  diferença

significativas entre um Núcleo que possua 31 ou 311 unidades a serem atendidas, desde

os  quantitativos  de  cargos  de  coordenação,  veículos,  pessoal,  configurando,  assim,

semelhança  em  tudo,  exceto  quanto  ao  quantitativo  de  unidades  a  serem

acompanhadas.

Recomendação: A SEC deve em parceria com os NTEs, buscar soluções que atendam

as necessidades destes, adequando o quantitativo de UEEs as estruturas administrativas

e pedagógicas existents.

6.2 Área Patrimonial

6.2.1 Veículos

Para o desenvolvimento das atividades técnico-pedagógicas e administrativo-financeiras

sob a sua responsabilidade, os NTEs necessitam de uma adequada frota de veículos.

Durante as visitas realizadas por esta equipe de auditoria aos 27 NTEs existentes, foi

observada em todos, a existência de uma frota de dois veículos em cada sede, com ano

de fabricação variando de 2008 a 2009.

Os deslocamentos necessários, muitas vezes no turno noturno, das equipes COARE e

CODEB  dos  Núcleos,  para  a  execução  e  desenvolvimento  das  atividades  junto  à

totalidade das Unidades Escolares de cada um dos NTEs, pode chegar a ser de 180 a

300 km de distância, e em muitos casos, as estradas não são asfaltadas e os municípios

são de difícil acesso. 
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Não obstante, em desfavor da necessidade de ter-se veículos em bom estado para a

realização  de  tal  mister,  esta  Auditoria  encontrou  uma situação  de  sucateamento  de

100%  da  frota  dos  NTEs,  conforme  demonstrado  nas  fotografias  apresentadas  na

sequência. Tal situação vem a exigir serviços de manutenção nos veículos, resultando em

constantes períodos, de até mais de seis meses, sem que os Núcleos possam efetuar

seus trabalhos junto as UEs.

Destaca-se que a frota está próxima de completar 10 anos, momento em que, de acordo

com a legislação em vigor, os veículos devem ser recolhidos à SAEB. Mesmo assim, não

se  encontrou  evidência  da  realização  de  procedimentos  para  a  aquisição  de  novos

automóveis, não obstante a existência de reiteradas solicitações de renovação de frota,

dirigidas pelos NTEs à SEC. A ausência de providências para a solução da questão,

sinaliza  a  proximidade  de  um  momento  em  que,  pela  devolução  dos  veículos  em

atendimento ao arcabouço jurídico pertinente, ocorrerá a total paralisação das atividades

dos Núcleos. 

Nossa equipe foi informada que em 30/11/2017, um dos veículos vinculados ao NTE 11 –

Barreiras, realizou visitas para entrega de merenda em Anexos CEMIT, treinamento para

realização de matrícula e outras atividades de acompanhamento. Quando do regresso

para a sede, durante o horário da tarde, dois pneus estouraram provocando sequentes

capotamentos.  Três  funcionários  que  encontravam-se  no  veículo  sofreram  diversas

escoriações. 

Desse modo, até a chegada de novo veículo, restarão muito prejudicadas a realização

das tarefas, a cargo deste NTE. 

Os registros fotográficos demonstrados a seguir ilustram o presente fato:
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FIGURA 01 - Veículo sem motor – NTE 01 FIGURA 02: Veículo sem uso – NTE 20

FIGURA 03: Veículo sem uso – NTE 27 FIGURA 04: Veículo não constante do inventário – NTE
27

Recomendação:  A  aquisição  de  veículos  novos,  para  que  torne-se  viável  o
funcionamento e realização adequada das atividades dos NTEs em 2018.

6.2.2 Irregularidades Referentes a Material Permanente

Objetivando atestar o grau de consistência e confiabilidade dos controles adotados, com

base no Inventário Geral encaminhado pela Secretaria de Educação do Estado da Bahia,

de bens existentes  nas Unidades quanto  à sua guarda,  conservação e tombamento,

realizamos   análise  verificando  que  no  alcance  dos  nossos  trabalhos  não  foram

identificadas falhas no envio destas informações.
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Mediante a Portaria nº 10.233/2016, publicada no DOE de 06/12/2016, foram constituídas

comissões  para  realização  dos  Inventários  de  Material  de  Consumo  e  Permanente

relativos ao exercício de 2016.

Diante das informações levantadas  in loco,  quanto a realização dos inventários pelas

UEEs pertencentes aos 27 NTEs, observamos que a supervisão e acompanhamento da

elaboração desses inventários não vem sendo objeto de acompanhamento e verificação

frequente da realização adequada do tombamento de bens permanentes adquiridos no

exercício, mediante conferência para orientação em caso de falhas na atualização dos

inventários  quanto  a  baixas  e  atualização  da  situação  dos  bens.Tal  situação  foi

encontrada em todos os 27 NTEs que declararam, ser responsáveis pelas informações

de  cada  uma  das  comissões  existentes  nas  diversas  UEEs.  Não  obstante,  restou

comprovado que os Núcleos não realizam a necessária supervisão nos UEEs quanto ao

item em questão.

Recomendamos: Os Núcleos efetuem a supervisão,  mediante  a  checagem de itens

aleatórios  dos  Inventários,  atestando  assim  a  qualidade  do  trabalho  efetuado  no

levantamento dos itens e seus estados de conservação. 

6.2.3 Irregularidades quanto a Bens Permanentes Inservíveis 

A Auditoria  observou a existência  de grande quantidade de Bens Permanentes  e de

Consumo,  inservíveis,  nas  dependências  dos  Núcleos,  ou  em  locais  sob  a

responsabilidade destes, inclusive escolas e espaços alugados para depósito. Tem-se,

dessa  forma,  aluguéis  injustificados  gerando  aumento  de  custos  para  o  Estado,  e

utilização de espaços em desfavor de atividades administrativas e escolares. 
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Tal  fato  desatende  à  regulamentação  legal  em  vigor  que  recomenda  a  adoção  de

procedimentos  no  sentido  de  remeter  ao  Almoxarifado  Central  do  Estado,  sob  a

responsabilidade da SAEB ou estabelecer contatos com cooperativas para o necessário

descarte. As fotografias apresentadas na sequência ilustram a situação.

FIGURA 05: Materiais inservíveis – NTE 01 FIGURA 06: Materiais inservíveis – NTE 02

FIGURA 07: Materiais inservíveis e paredes do depósito
com rachaduras – NTE 03

FIGURA 08:  Livros  didáticos  acondicionados  junto  com
materiais  inservíveis  em local  com o teto  desabando –
NTE 04
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FIGURA 09:  Mochilas  em bom estado  de  conservação
junto com materiais para descarte – NTE 05

FIGURA  10: Depósito  apresentando  estado  ruim  de
conservação e cupinzeiro no teto – NTE 06 

FIGURA 11: Materiais inservíveis – NTE 07 FIGURA 12: Materiais inservíveis – NTE 08

FIGURA 13: Materiais inservíveis – NTE 09 FIGURA 14: Materiais  inservíveis  expostos  ao  sol  e  à
chuva – NTE 10
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FIGURA 15: Materiais inservíveis – NTE 11 FIGURA 16: Materiais  inservíveis  expostos  ao  sol  e  à
chuva – NTE 12

FIGURA 17: Materiais inservíveis – NTE 13 FIGURA 18: Materiais  inservíveis  expostos  ao  sol  e  à
chuva,  permitindo os riscos decorrentes do acúmulo de
água – NTE 14

FIGURA 19: Materiais inservíveis deixados em local com
janela quebrada – NTE 16 

FIGURA 20: Materiais inservíveis – NTE 17
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FIGURA 21: Materiais inservíveis – NTE 18 FIGURA 22: Materiais inservíveis – NTE 19

FIGURA 23: Livros didáticos não usados e considerados
como inservíveis – NTE 20

FIGURA 24: Materiais inservíveis – NTE 21

FIGURA 25: Ameaça à integridade física de servidores
em  depósito  de  materiais  inservíveis  com  teto
desabando – NTE 23

FIGURA 26: Materiais inservíveis – NTE 24

Recomendação: O descarte do material através de doações como determina o normativo legal e,
providências junto a SAEB para o recolhimento dos inservíveis.
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6.2.4 Inspeção Física nos Núcleos Territoriais de Educação (NTEs)

Entre os meses de agosto a dezembro de 2017, realizamos inspeções  in loco nos 27

Núcleos Territoriais de Educação, vinculados à Secretaria da Educação do Estado da

Bahia,  quando  observamos  inadequações  nas  estruturas  físicas  dessas  Unidades,

merecedoras dos comentários feitos na sequência.

6.2.4.1 Precariedade em instalações físicas

Em muitas unidades visitadas, constatou-se a precariedade de estruturas prediais,  de

instalações hidráulicas e elétricas, caracterizando situação de degradação nos imóveis.

Registrou-se que muitos Núcleos ocupam imóveis alugados ou escolas extintas sem que

tais imóveis sofressem as necessárias modificações/adaptações/reformas para tanto. Os

imóveis em tela demandam urgentes intervenções em suas instalações. 

Ademais, registra-se a falta de acessibilidade a portadores de necessidades especiais,

ausência de condições ambientais adequadas de trabalho caracterizada por inexistência

de climatização,  banheiros quebrados,  presença de mofo,  dentre outros.  Os registros

fotográficos seguintes, exemplificam e demonstram várias destas situações ora relatadas.

FIGURA 27: Desabamento de parte do telhado  – NTE 01 FIGURA 28: Infiltrações no teto e nas paredes     – NTE
02
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FIGURA 29: Piscina  abandonada,  sem  cobertura,
oferecendo risco à saúde dos servidores – NTE 03 

FIGURA 30: Infiltrações no piso e nas paredes     – NTE
04

FIGURA 31: Infiltrações nas paredes – NTE 05 FIGURA 32: Infiltrações e janela danificada no banheiro –
NTE 06

FIGURA 33: Situação  de  perigo  –  janela  coberta  com
isopor perto da rede elétrica – NTE 07

FIGURA 34: Parede sem reboco e com infiltração – NTE
09
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FIGURA 35: Cozinha em estado precário – NTE 10 FIGURA 36: Parede com rachaduras  – NTE 11

FIGURA 37: Infiltração no teto – NTE 12 FIGURA 38: Rede Elétrica inadequada oferecendo perigo
– NTE 13

FIGURA 39: Rede Elétrica inadequada oferecendo perigo
– NTE 14

FIGURA 40: Janela danificada – NTE 16
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FIGURA 41: Situação de perigo – rede elétrica com fiação
exposta – NTE 17

FIGURA 42: Situação de perigo – rede elétrica  próxima a
botijão de gás – NTE 18

FIGURA 43: Rede Elétrica inadequada oferecendo perigo
– NTE 19

FIGURA 44: Infiltrações no teto e nas paredes     – NTE
21

FIGURA 45: Rede Elétrica inadequada oferecendo perigo –
NTE 22

FIGURA 46:  Desabamento de parte  do telhado    –
NTE 23
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FIGURA 47: Desabamento de parte do telhado    – NTE
25

FIGURA 48: Rede Elétrica inadequada oferecendo perigo
– NTE 26

FIGURA 49: Situação de perigo – Infiltração no teto perto
da rede elétrica – NTE 27 

Recomendação: As reformas, adequações ou novas instalações necessárias aos NTEs, espaços de
atendimento ao público, necessitam de urgência e prioridade de atendimento junto a SEC.

6.2.5 Prejuízos resultantes de invasões em Unidades Escolares

Durante visitas aos NTEs, esta Auditoria foi informada sobre a ocorrência de invasões em

UEEs,  nas  quais  praticou-se  atos  de  vandalismos,  arrombamentos,  furtos  e  assaltos  a

alunos. Foi explicado que, o principal motivo de tal situação está caracterizado na proibição,

por parte da SEC, da presença de vigilantes nas Unidades Escolares situadas em cidades

com menos de cem mil habitantes, fato que se agrava pela carência de porteiros.
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Com base nos Boletins de Ocorrência fornecidos pelos NTEs, a critério de exemplificação,

relaciona-se  a  seguir  alguns  NTEs que  tiveram UEEs sob sua  jurisdição  objeto  destas

ocorrências, ressaltando-se que se destacam os furtos de gêneros alimentícios, produtos de

limpeza e higiene e equipamentos de informática.

Quadro I – Invasões ocorridas em Unidades Escolares 

NTE  / Número / Município da Sede Objetos Furtados e Demais Ocorrências

NTE 01 - Irecê
Caixa d´agua de 200 L e outra de 1000 L, 12 lampadas, 02 DVDs, 01 micro
system, 02 roteadores, 01 modem, 01 microfone e um switch 

NTE 02 - Bom Jesus da Lapa Não consta ocorrências

NTE 03 - Seabra

Quebraram  compudadores,  impressoras,  murais,  atearam  fogo  nos
arquivos de documentação com a “vida escolar  de alunos”,  espalharam
sabão em pó no colégio, furtados 01 roteador, 02 notebooks, 01 filmadora,
02 Monitores, merenda escolar, 03 botijões de gás, 01 aparelho de DVD, 15
KG de carne, 

NTE 06 - Valença 01 notebook, 01 microcomputador'

NTE 09 - Amargosa 01  notebook,  miliantes  estão  invandindo  escolas  para  uso  de  droga
ameaçando os alunos e professores

NTE 10 - Juazeiro 01 Caixa de Som, uma artefato (bomba) atirado no telhado que quebrando
permitiu uma telha atingir uma aluna que levando três pontos na cabeça,
incêndio em Escola que atingiu e danificou o telhado de acesso a garagem
do trator, parte da tubulação da rede hidráulica.

NTE 11 - Barreiras

01 televisor 37 polegadas, 01 televisor LCD de 42 polegadas,01 caixa de
som  tamanho  grande,  05  computadores  (completos),  02  Webcan,  02
roteadores, 02 torres/CPUS, 03 estabilizadores, 01 máquina fotográfica, 01
botijão de gás, 01 liquidificador industrial, dois bebedouros, oito jogos de
xadrex, 04 bolas de futsal, 01 violão, 08 enxadas, 08 rastelos, 01 fardo de
papel higienico,  12 litros de álcool,  01 caixa de detergente,  01 caixa de
sabão em barra,  01 caixa de água de desinfetante,   01 caixa de  água
sanitária, 01 caixa de papel de ofício, 12 vassouras, 12 rodos médios, 06
fardos de esponja de aço, 06 pacotes de copos descartáveis.

NTE 12 - Macaúbas 01 TV 55 polegadas, 02 notebook

NTE 15 - Ipirá 01 microcomputador, 01 monitor, 01 aparelho Ultrabook

NTE 17 - Ribeira do Pombal 11  monitores,  01  caixa  de  som amplificada,  01  estabilizador,  12  placas
mães, 04 notebooks, 02 câmeras digitais, 01 data show, atentado contra
professora em região de comunidade indígena

NTE 18 - Alagoinhas Invasão de colégio com roubo de celulares, carteiras, dinheiro

NTE 20 - Vitória da Conquista 01 botijão de gás, 01 ventilador, todas as lampadas e todos os objetos e
armários do colégio foram quebrados,

NTE 22 - Jequié 03 monitores LCD, 04 notebook, 01 roteadores

NTE 23 - Santa Maria da Vitória 01 notebook

NTE 24 - Paulo Afonso Roubo de celular na porta de Escola, furto de 02 lonas de cobertura de
barraca  de  estrutura  metálica  do  pátio  do  CETEP,   01  botijão  de  gás,
colégio  invadido  com quebra  do  portão  de  acesso,  destelhamento  forro
quebrado com material e peças de computadores espalhados.
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NTE 25 - Senhor do Bonfim
Três  monitores,  01  notebook  02  botijões  de  gás,  todos  os  gêneros
alimentícios existentes congelados no dia do roubo na dispensa da escola

NTE 26 - Salvador Assaltos constantes dentro e nos arredores e portas de colégios levando
celulares, carteiras com cheques, cartões e dinheiro, automóveis, jóias, 01
botijão de gás, 08 panelas industriais, 01 multiprocessador,06 frigideiras,
industriais, doze talheres industriais, dois fardos de carne de charque, dois
fardos  de  calabresa,  01  notebook,  01  panela  de  pressão  de  20kg,  02
panelas  industriais,  01  máquina  de  solda,  vários  martelos,  materiais  de
obra, generos alimentícios em geral, roteadores, ferramentas de oficinas,
furadeira de colunas (maquinário pesado), 04 máquinas de solda grandes,
furadeira  de  coluna  grande,  capacetes  diversos,  telhas  danificadas  por
fogos de artifício,

Fontes: Boletins de Ocorrência, Certidões e correspondências eletrônicas enviadas pelos NTEs.

Recomendação: A avaliação conjunta SEC e NTEs, da necessidade de Vigilantes em

Unidades  Escolares  onde  a  existência  de  antecedentes  de  ocorrências  e  nível  de

insegurança é atestado, independente do número de habitantes, deve ser realizada em

busca de soluções, como também a contratação de Porteiros, deve ser avaliada.

6.3 Sistemas Informatizados

6.3.1 Inconsistências referentes ao Sistema Transparência na Escola

O Sistema Transparência na Escola foi criado pela SEC para a sociedade acompanhar

todos  os  investimentos  e  as  despesas  realizadas  pelas  escolas.  A iniciativa  propõe

permitir  a  prática  do  controle  social  quanto  aos  recursos  encaminhados  para  cada

Unidade  Escolar.  Detalhando,  o  objetivo  do  Sistema em tela  é  oferecer  acesso  aos

cidadãos em relação aos valores destinados para alimentação escolar, conservação da

rede física, compra de material permanente e material de consumo imediato, além do

investimento com a implementação do projeto pedagógico. Tal Sistema se coaduna com

a Lei de Acesso à Informação (LAI), conforme se destaca a seguir:
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A Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, tem como

objetivo  regulamentar  o  direito  constitucional  de  acesso às  informações públicas  aos

cidadãos. Seus dispositivos são aplicáveis aos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo

as Cortes de Contas,  e Judiciário  e  ao Ministério Público da União, Estados,  Distrito

Federal e Municípios. 

Nesse contexto, em visita aos 27 NTEs, esta equipe de auditoria observou que dados

constantes no Sistema Transparência na Escola, alimentados pelas Unidades Executoras

Escolares de todo o Estado, apresentam inconsistências com informações oferecidas no

sítio da SEC.

Recomendação: A atualização do Sistema de Transparência na Escola dentro do sítio da

SEC deve se efetuada de forma constante.

6.4 Área de Pessoal

6.4.1 Quantitativo insuficiente de pessoal

Nas entrevistas aplicadas junto aos Diretores, Coordenadores COARE e Coordenadores

CODEB dos Núcleos Territoriais de Educação visitados, foram apontadas dificuldades

vivenciadas pelos Núcleos para o seu regular funcionamento, das quais, a mais grave

trata-se de quadros insuficientes de pessoal, em todas as áreas. Vide quadro a seguir

com o quantitativo e o tipo de vínculo de 95% dos NTEs.
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Tabela II – Detalhamento de Quadro de Pessoal dos NTEs

NTE  / Número / Município da Sede Efetivos Redas Terceirizados Outros * Total

NTE 01 - Irecê 10 11 - 05 26

NTE 02 - Bom Jesus da Lapa 10 12 - - 22

NTE 03 - Seabra 07 14 - 10 31

NTE 04 - Serrinha 10 16 - 10 36

NTE 05 - Itabuna 06 25 - 28 59

NTE 06 - Valença 03 - 16 18 37

NTE 07 - Teixeira de Freitas 15 09 - 16 40

NTE 08 - Itapetinga 08 15 - 09 32

NTE 09 - Amargosa 04 02 15 11 32

NTE 10 - Juazeiro 18 21 - - 39

NTE 11 - Barreiras 13 15 - - 28

NTE 13 - Caetité 13 14 - 05 32

NTE 15 - Ipirá 02 09 - 10 21

NTE 16 - Jacobina 11 13 - 13 37

NTE 17 - Ribeira do Pombal 13 14 - 11 38

NTE 18 - Alagoinhas 16 12 01 16 45

NTE 20 - Vitória da Conquista 21 20 - 19 60

NTE 21 - STº Antônio de Jesus 06 04 15 15 40

NTE 22 - Jequié 09 18 04 29 60

NTE 23 - Santa Maria da Vitória 04 08 - 03 15

NTE 24 - Paulo Afonso 07 19 - 06 32

NTE 25 - Senhor do Bonfim 08 28 - 15 51

NTE 26 - Salvador 55 01 41 07 104

NTE 27 - Eunápolis 13 09 - 11 33
* Cargo comissionado, convênio, terceirizado, estagiário IEL, Partiu Estágio, Primeiro Emprego.

A situação de carência de pessoal  vem sendo mitigada pela existência de empresas

terceirizadas,  porém,  hoje  só  presentes  nos Núcleos de Amargosa,  Valença e  Santo

Antônio  de  Jesus,  e  pela  cooperação  das  prefeituras  locais.  Este  fato  interfere

decisivamente  no  regular  funcionamento  dos  Núcleos  e  suas  Unidades  Escolares,

prejudicando  o  adequado  desempenho  técnico  e  operacional  no  cumprimento  de

atividades administrativas e pedagógicas.
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Por essa razão, todos os entrevistados externaram sua preocupação com a situação que

estão vivenciando,  agravada  pela  falta  de  perspectiva  quanto  a  soluções  de curto  e

médio  prazos,  ao  tempo  em  que  destacaram  ser  imprescindível  a  realização  de

concursos públicos.

A seguir,  um quadro  comparativo  do  número  de unidades atendidas,  em relação  ao

quantitativo de pessoal existente em 95% dos Núcleo.

Quadro II – Quantitativo de Municípios/ Unidades atendidas/ Quantitativo de Pessoal por NTE
NTE  / Número / Município Da

Sede
Quantidade de

Municípios
Unidades Atendidas Funcionários na Sede do Nte

NTE 01 - Irecê 20 63 26

NTE 02 - Bom Jesus da Lapa 16 123 22

NTE 03 - Seabra 24 92 31

NTE 04 - Serrinha 20 89 36

NTE 05 - Itabuna 26 109 59

NTE 06 - Valença 15 59 37

NTE 07 - Teixeira de Freitas 13 78 40

NTE 08 - Itapetinga 13 32 32

NTE 09 - Amargosa 19 37 32

NTE 10 - Juazeiro 10 89 39

NTE 11 - Barreiras 14 117 28

NTE 13 - Caetité 20 49 32

NTE 15 - Ipirá 15 37 21

NTE 16 - Jacobina 09 31 37

NTE 17 - Ribeira do Pombal 18 47 38

NTE 18 - Alagoinhas 20 71 45

NTE 20 - Vitória da Conquista 24 101 60

NTE 21 - STº Antônio de Jesus 19 55 40

NTE 22 - Jequié 16 55 60

NTE 23 - Santa Maria da Vitória 11 44 15

NTE 24 - Paulo Afonso 06 34 32

NTE 25 - Senhor do Bonfim 09 57 51

NTE 26 - Salvador 12 311 104

NTE 27 - Eunápolis 08 41 33
Fonte: SEC e NTEs, posição de 22.12.2017
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Recomendação:  Rrealização  de  concurso  de  forma  que  a  rotatividade  do  corpo

administrativo e técnico dos NTEs, não estejão sujeitos a sazonalidade de quatro anos,

período de duração dos Contratos Reda, o vem ocorrendo.

Ainda  neste  contexto,  o  quantitativo  de  professores  efetivos,  em  exercício  de  suas

atividades, nas Unidades Escolares de cada NTE, representa um quadro preocupante

para  estes  Núcleos  que,  como  demonstrado  na  Tabela  III  a  seguir,  entre  REDA e

Estagiários, em substituição a professores em Licença, chegam a representar mais de

100% do quadro de professores efetivos dos NTEs.

Tabela III – Quantitativo de Professores por NTE

NTE  / Número / Município Da Sede Efetivo Reda * Outros Total

NTE 01 - Irecê 393 456 63 912

NTE 02 - Bom Jesus da Lapa 316 321 8 645

NTE 03 - Seabra 393 442 07 842

NTE 06 - Valença 336 290 64 690

NTE 07 - Teixeira de Freitas 503 367 - 870

NTE 08 - Itapetinga 307 104 26 437

NTE 09 - Amargosa 532 370 23 925

NTE 11 - Barreiras 328 393 75 796

NTE 12 - Macaúbas 189 79 - 268

NTE 14 - Itaberaba 316 311 07 634

NTE 15 - Ipirá 427 196 22 645

NTE 16 - Jacobina 462 80 42 584

NTE 17 - Ribeira do Pombal 337 434 - 771

NTE 18 - Alagoinhas 1225 251 30 1.506

NTE 19 - Feira de Santana 1847 166 311 2.324

NTE 20 - Vitória da Conquista 1433 350 74 1.857

NTE 21 - Santo Antônio de Jesus ** 1.326

NTE 22 - Jequié 870 290 - 1.160

NTE 23 - Santa Maria da Vitória 164 289 16 469

NTE 24 - Paulo Afonso 382 132 37 551

NTE 25 - Senhor do Bonfim 623 161 124 908

NTE 26 – Salvador  ***

NTE 27 - Eunápolis 349 281 14 644
Fonte: Informações fornecidas pelos NTEs
OBS:*  Redas Seletivos, Reda Emergencial
** Só enviou o quantitativo total de professores 
*** NTE 26 - Salvador não tem informações quanto a professores, todas são centralizadas pela Superintendência de Pessoal da
Secretaria de Educação

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

32

Ref.1955804-32

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
W

O
D

G
2O

T
K

2



5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Recomendação: O  quantitativo  de  professores  efetivos,  deve  ser  o  necessário  para

ocupação das vagas existentes, permitindo desta forma uma continuidade nos trabalhos

realizados  pelos  educadores,  o  que  não  vem  ocorrendo,  e  sim  o  desfalque  de

professores  em  sala  de  aula  nos  períodos  letivos,  por  finalização  de  contratos

temporários,  ficando  os  alunos  aguardando  novas  contratações,  com  prejuízo  no

aprendizado escolar.

6.5 Funcionamento dos NTEs

6.5.1 Inadequação nos Trabalhos Referentes à Legalização e Escolas Extintas 

O funcionamento dos Núcleos tanto nas áreas Administrativa, Pedagógica e Financeira,

em  especial  quanto  a  aspectos  referentes  à  legalização,  escolas  extintas,

acompanhamento e supervisão das Unidades Escolares, incluindo os Anexos, está sendo

seriamente prejudicado por fatores tais como: falta de veículos, quantitativo insuficiente

de pessoal e grande quantidade de atividades a serem executadas. 

Nesse  contexto,  esta  Auditoria  demonstra  a  seguir,  por  intermédio  de  fotografias,  a

guarda  inadequada  de  históricos  escolares  e  outros  documentos  referentes  à  vida

escolar de alunos, que estudaram em escolas hoje extintas.

Recomendação:  Providênciar um quantitativo adequado de servidores, que permita a

realização de todas as etapas de análise pela Legalização e a realização da guarda e

manipulação dos documentos das Escolas Extintas.
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FIGURA 50: Exemplo de guarda adequada – NTE 26 FIGURA  51:  Exemplo  de  guarda  inadequada  de
documentos  – NTE 05

6.5.2 Dificuldades referentes ao Transporte Escolar

O Transporte  Escolar  dos alunos  das  Escolas  Estaduais,  é  feito  conjuntamente  com

aqueles das Escolas Municipais, sendo o pagamento dos veículos utilizados  realizado na

maioria dos NTEs pelos Municípios,  mediante contrapartida estadual.  Destaca-se que

ocorrem  dificuldades  com  relação  à  divergência  existente  entre  o   cronograma  de

encerramento  do  período  letivo  municipal  em  face  do  estadual,  tendo  em  vista  o

encerramento  das  aulas  municipais  antes  das  atividades  educacionais  das  escolas

estaduais, determinando o fim da prestação dos serviços de transporte. Desse modo,

ocorre a necessidade de os Diretores de NTEs e Gestores de Escolas realizarem gestões

junto aos municípios para equacionar a situação.

Agravando a dificuldade, há municípios que se negam a pagar o transporte, requerendo,

nestes casos, a atuação da SEC para efetuar os pagamentos, a exemplo de Vitória da

Conquista, Prado e Santa Cruz de Cabrália. Esta situação acarreta ausência de alunos

ou até suspensão das aulas, fato que requer, de imediato, adoção de providências por

parte da Secretaria da Educação.

Recomendação: Obediência aos cronograma de aulas municipal e estadual, mediante a

busca de mecanismos para cumprimento junto aos poderes e órgãos responsáveis.
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6.5.3 Inadequações nas atividades de Coordenação, Acompanhamento, Supervisão

e Fiscalização pelas CODEBs

As CODEBs, nos NTEs, cuidam da área pedagógica realizando visitas às UEEs com o

objetivo de capacitar, coordenar, acompanhar e supervisionar, dentre outras tarefas.

Não  obstante  a  importância  dessa  atividade,  os  Coordenadores  Pedagógicos  que

lotados  nos  Núcleos  realizavam  as  citadas  tarefas  foram  retirados  dos  NTEs  para

relotação  nas  Unidades  Escolares,  impossibilitando  a  continuidade  das  mencionadas

ações por pessoal devidamente habilitado, fato que requer a adoção de providências por

parte da SEC. 

Recomendação: Levantamento das necessidades reais de Coordenadores Pedagógicos

junto aos NTEs e, preenchimento imediato destas vagas.

6.5.4 Ouvidorias e Controle Social

Conforme  informações  obtidas  nos  Núcleos  Territoriais  de  Educação,  o  Projeto

"Ouvidoria Vai à Escola", realizado em parceria pelas Ouvidorias da SEC e deste TCE,

tem sido fator determinante para o exercício do controle social nas escolas, visto que o

corpo discente, estimulado pelas palestras apresentadas no citado Projeto, informam à

SEC os problemas de suas escolas, através dos mecanismos existentes, fato que reflete

positivamente na administração dos Núcleos e realização de tarefas a cargo dos NTEs.   
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6.5.5 Irregularidades quanto a Sindicâncias e Processos Administrativos

Em desfavor  do  que  recomenda o  arcabouço  jurídico-legal  pertinente,  esta  Auditoria

constatou, nos Núcleos, a inexistência de servidores responsáveis pelo desempenho dos

trabalhos referentes a Sindicâncias e Processos Administrativos, não obstante o elevado

quantitativo deles, conforme explicita a tabela seguinte.

Tabela IV – Quantitativo de Sindicâncias e Processos Administrativos
NTE  / NÚMERO / MUNICÍPIO DA

SEDE
SINDICÂNCIAS

PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS E OUTROS

TOTAL

NTE 01 - Irecê 04 37 41

NTE 02 - Bom Jesus da Lapa 46 13 59

NTE 03 - Seabra 06 30 36

NTE 04 - Serrinha 24 35 59

NTE 06 - Valença 00 00 00

NTE 07 - Teixeira de Freitas 06 29 35

NTE 08 - Itapetinga - 04 04

NTE 09 - Amargosa 07 02 09

NTE 10 - Juazeiro 09 - 09

NTE 11 - Barreiras 1 28 29

NTE 12 - Macaúbas - - -

NTE 14 - Itaberaba 15 48 63

NTE 15 - Ipirá 18 07 25

NTE 16 - Jacobina 26 25 51

NTE 17 - Ribeira do Pombal 06 15 21

NTE 18 - Alagoinhas 30 90 120

NTE 19 - Feira de Santana 13 141 154

NTE 20 - Vitória da Conquista 03 28 31

NTE 22 - Jequié 16 49 65

NTE 23 - Santa Maria da Vitória 09 17 26

NTE 24 - Paulo Afonso 07 11 18

NTE 26 – Salvador  09 69 78

NTE 27 - Eunápolis 08 30 38
Fontes: Informações fornecidas pelos NTEs

Recomendação: Definir junto a SEC, formas de suprir as necessidades de servidores

capacitados  a  realização  de  análise  e  participação  de  comissões  realativas  as

sindicâncias e processos adminsitrativos. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

36

Ref.1955804-36

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
W

O
D

G
2O

T
K

2



5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

6.6 Inadequações referentes a Unidades Escolares e Anexos

6.6.1 Colégio Estadual  Balbino Muniz Barreto – Anexo EMITEC do Povoado de Três

Braços

Destaca-se, de imediato, que a distância dos Povoados, Assentamentos e Agrovilas onde

se localizam os Anexos CEMIT / EMITEC, determinam um grau de dificuldade maior para

o  acompanhamento  e  supervisão  das  necessidades,  atividades  e  dos  profissionais

ligados a estes, tanto pela falta de transporte como pelo deslocamento dos Gestores a

essas  unidades,  não  acontecer  com  a  frequência  necessária.  Como  se  verá  na

sequência,  as  inadequações  com  relação  a  estes  estabelecimentos  de  ensino  são

maiores. 

Nesse  contexto,  esta  Auditoria  compareceu  no  Turno  Noturno  ao  Anexo  CEMIT  /

EMITEC, responsável por 80 alunos, situado no Povoado de Três Braços, a uma hora e

trinta minutos de distância do Município de Ubaíra, em estrada de chão, ligado ao NTE

09. Esta visita foi realizada em companhia da  Coordenadora CODEB e da Diretora da

“Unidade Mãe” Colégio Estadual Balbino Muniz Barreto.

Constatou-se que essa Unidade funciona desde o início de suas atividades, sem cantina

e sanitário, em um espaço limitado de quatro salas, com uma pequena área de circulação

e uma sala utilizada, ao mesmo tempo, como cantina, secretaria, sala de reunião, sala de

professores,  biblioteca  e  área  de  armazenamento  de  material,  conforme  registro

fotográfico na sequência e outros em disco compacto anexo.

Como dito, a ausência de sanitários obriga os alunos a deslocarem-se para um colégio

municipal existente ao lado do citado Anexo, solicitando a autorização para a entrada e

utilização dos sanitários deste, caracterizando uma situação inaceitável que não deveria

ter acontecido e que não deve continuar a acontecer.
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Além disso, os professores que utilizam o ônibus responsável pelo Transporte Escolar

como meio de locomoção até o Povoado, são responsáveis por levarem, diariamente, o

lanche  dos  alunos,  que  é  servido  frio,  pois  deve  ser  levado  pronto  por  causa  da

inexistência de fogão no Anexo. Ademais, existe apenas uma pia no espaço descrito,

adquirida através de doações da comunidade local.

Para agravar essa situação, a Auditoria foi informada que o Anexo em tela foi arrombado,

invadido e vandalizado, móveis foram destruídos e outros atos de vandalismos foram

praticados.

Recomendação: Diante da gravidade deste quadro cabe recomendar à SEC a adoção

de providências imediatas.

FIGURA 52: Única pia existente. FIGURA  53: Tela  danificada,  permitindo  acesso  de
vândalos. 

FOGIRA 54: Sala de aula com lousa inservível. FIGURA 55: Sala de aula com carteiras danificadas.
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FIGURA 56:  Porta  consertada  após  ser  danificada  por
arrombamento.

FIGURA 57: Secretaria/Cozinha/Sala  de  Reuniões/Sala
de Professores/Outros.

6.6.2 Unidade de Ensino Profissionalizante CETEP – Vale do Jiquiriçá

A Unidade de Ensino Profissionalizante CETEP – Vale do Jiquiriçá, foi reinaugurada em

2005 com uma estrutura de:  piscina;  dormitórios (feminino  e masculino);  laticínio;  02

galpões de grande porte com máquinas para processamento de castanha e café; 04

galpões de pequeno porte (03 destinados à avicultura e 01 à coelheira); curral e pocilga,

em uma área de 58 hectares.

Esta Auditoria obteve informações que esse CETEP enfrentaria dificuldades,  fato que

determinou a essa equipe realizar uma visita ao local. 

Em  contato  com  a  Gestora  da  Unidade,  obteve-se  um  relatório  detalhado  sobre

problemas que envolvem o diminuto quantitativo de funcionários, insuficiente para cuidar

das  tarefas  demandadas  pela  elevada  quantidade  de  alunos  matriculados,  conforme

demonstrado no quadro a seguir.

Quadro III – Quantitativo de Alunos X Quantitativo de Servidores

ANO ALUNOS SERVIDORES

2013 270 36

2017 579 15
Fonte: Relatório produzido pela Direção da Unidade.
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Nesse contexto, a Gestora destacou que a redução do quadro funcional somado ao fato

de  a  Unidade  ficar  em local  isolado  e  longe  da  área  urbana,  está  causando  sérios

transtornos à escola, tais como:

✔ Invasões,  roubos,  furtos,  depredação  do  patrimônio,  atentados  contra  a

integridade física de alunos, professores e funcionários;

✔ Dificuldade de cuidar de animais, utilizados em aulas práticas, pois necessitam

diariamente  de  alimentação,  higiene,  controle  de  parasitas,  aplicação  de

medicamentos;

✔ Dificuldade de manutenção diária com capina, plantio, colheita, rega,   controle

de pragas e demais manejos agrícolas;

✔ A  escola  possui  laboratórios  com  equipamentos  de  alto  custo,  sem

funcionamento ou funcionando parcialmente: enfermagem, análises clínicas,

agroindústria, informática, processamento de castanha e café;

✔ A Unidade  possui  turma  em  tempo  integral,  que  permanece  na  escola  no

horário das 07h20min às 16h50min, almoçando e lanchando em dois turnos na

escola.  No  horário  de  almoço,  entre  12  e  13  h  esses  alunos  ficam  sem

acompanhamento, pois já não existem vigilantes para realizar essa tarefa.

✔ Aumento da quantidade de alunos matriculados: 270 alunos em 2013 a 617

alunos em 2017 (matrícula inicial);

✔ Área de campo com manutenção precária;

✔ Vulnerabilidade da área da escola;

✔ Banheiros dos alunos inadequados;

✔ Grade na frente da escola deteriorada pela ferrugem;

✔ Laboratórios e áreas que servem para aulas práticas dos cursos relacionados às

Ciências Agrárias subutilizados;

✔ Laboratório de análises clínicas subutilizado por falta de profissional da área e de

adequações no espaço físico; 

✔ Veículo que serve à escola em péssimas condições;
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✔ Quantidade insuficiente de fardamento;

✔ Existência de bens inservíveis em grande número apesar das solicitações de reti-

rada;

✔ Quantidade sempre insuficiente de livros de didáticos recebidos.

As fotografias a seguir exemplificam a situação:

FIGURA 58: Ônibus inservível – CETEP – NTE 09. FIGURA  59:  Depósito  de  alimentos  para  animais
desabando – CETEP – NTE 09.

FIGURA 60:  Estado precário da caixa da instalação da
rede elétrica – CETEP – NTE 09.

FIGURA 61: Rachaduras  no  piso  da piscina,  causando
vazamentos  – CETEP – NTE 09.

Recomendação: A gravidade dessa situação requer da Secretaria de Educação do 

Estado que tome providências de imediato.
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6.7 Escola Premiada e Reconhecida com sobrevivência ameaçada por questões

financeiras

A pedido da Diretora do NTE 09, esta Auditoria foi conhecer a Escola Estadual Rural

Taylor Egídio (ERTE), localizada no município de Jaguaquara, funcionando em Regime

de Alternância com a permanência de um grupo de alunos em internato durante 30 dias,

sendo dispensado por igual período, entrando imediatamente uma nova turma, e assim

se procedendo durante todo o ano letivo.

A ERTE  que  existe  há  muito  tempo,  ganhou  por  vários  anos  prêmios  do  MEC  e

reconhecimento  do  Instituto  Paulo  Freire,  sendo  tema  inspirador  para  mais  de  10

dissertações  de  mestrado  e  livros  publicados.  Diante  da  reconhecida  excelência,  a

Escola foi objeto de várias reportagens, por ter como objetivo, baseado na Pedagogia de

Paulo Freire, formar cidadãos, enaltecendo suas qualidades,  caráter  e profissionalismo

de seus  estudantes,  muitos  oriundos  de  famílias  de  agricultores,  visitadas  em áreas

rurais  distantes  por  equipes  da  escola,  em  busca  do  convencimento  de  pais  para

deixarem seus filhos, jovens de 6 a 16 anos, cursarem esta Escola Profissionalizante e

do Campo, em regime de internato total, confiando à sua direção a guarda e cuidados

dos seus filhos.

Assim, a Escola visa absorver como alunos crianças e adolescentes existentes onde o

braço do poder público não alcança. Para tanto, a ERTE, desde sua origem contou com

doações da Fundação José Carvalho, como ônibus e carros usados, para que pudesse

ser efetuado o transporte dos alunos da área rural.

Por intermédio de Contrato de Comodato de 10 anos, assinado em 28 de novembro de

2016, este Estado assumiu a Escola, recebendo uma infraestrutura que apesar de antiga,

estava em bom estado de conservação. 
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Não obstante este exemplo de boas práticas, exemplificado nas fotografias mostradas

adiante,  a  comunidade  atendida  pela  ERTE  encontra-se  preocupada  com  a  grande

possibilidade de encerramento das atividades desta Unidade Escolar, tendo em vista a

falta  de  disponibilização  de  recursos  financeiros  suficientes  para  a  manutenção  da

Unidade,  que  hoje  sobrevive  de  doações  feitas  pela  sociedade  do  município  de

Jaguaquara e pela abnegação do seu Diretor.

Recomendação: A SEC deverá adotar os cuidados necessários para que a ERTE não

encerre suas atividades e venha assim, além de prejudicar a comunidade e seu corpo

discente, extinguir uma referência de boas práticas.

FIGURA 62: Entrada da ERTE. FIGURA 63: Área para ensino de educação do campo e
plantação.

FIGURA 63: Dormitório. FIGURA 64: Lavanderia.
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FIGURA 65: Enfermaria. FIGURA 66: Ônibus utilizado para transporte de alunos da
zona rural.

7. CONCLUSÃO

Concluídos os trabalhos dessa Auditoria, foram constatadas as seguintes irregularidades:

Achado Item 

Estrutura Administrativa inadequada dos Núcleos Territoriais de Educação (NTES) 6.1

Quantitativo e condições de funcionamento de veículos inadequada 6.2.1

Sistema de Transparência na Escola desatualizado 6.3.1

Quantitativo insuficiente de pessoal 6.4.1

Inadequação nos Trabalhos Referentes à Legalização e Escolas Extintas 6.5.1

Dificuldades referentes ao Transporte Escolar 6.5.2

Inadequações nas atividades de Coordenação, Acompanhamento,  Supervisão e Fiscalização
pelas CODEBs

6.5.3

Ouvidorias e Controle Social 6.5.4

Irregularidades quanto a Sindicâncias e Processos Administrativos 6.5.5

Inadequações referentes a Anexos de Unidades Escolares

6.6

6.6.1

6.6.2

Escola Premiada e Reconhecida com sobrevivência ameaçada por questões financeiras 6.7
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Face ao exposto,  sugere-se, à Exma. Sra. Conselheira Carolina Costa, notificar à  Srª.

Carla Ornellas Scott, Gestora da Diretoria Geral da Secretaria da Educação do Estado da

Bahia  (DG/SEC),  para  que  tome  conhecimento  das  falhas  apontadas  e  apresente

justificativas complementares, se assim desejar,  e implemente as recomendações deste

Relatório, necessárias à correção das falhas verificadas e à prevenção da ocorrência de

outras semelhantes.

Sugere-se, também, à Exma. Sra. Conselheira, notificar ao Sr. Walter de Freitas Pinheiro,

Secretário da  Educação  do  Estado  da  Bahia, para  que  tome  conhecimento  das  falhas

apontadas,  apresente  justificativas  complementares,  se assim desejar,  e  implemente  as

recomendações  deste  Relatório, necessárias  à  correção  das  falhas  verificadas  e  à

prevenção da ocorrência de outras semelhantes.
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APÊNDICE 

 LISTA DE SIGLAS

ATRICON Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil

COARE Coordenação de Organização e Atendimento da Rede Escolar

CODEB Coordenação de Desenvolvimento da Educação Básica

FAED Fundo de Assistência Educacional

FNDE Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

IRB Instituto Rui Barbosa

MEC Ministério da Educação

NAGs Normas Brasileiras de Auditoria Governamental

NTE Núcleo Territorial de Educação

PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola

PNE Plano Nacional de Educação

SEC Secretaria da Educação

TCE/BA Tribunal de Contas do Estado da Bahia

TCs Tribunais de Contas

TCU Tribunal de Contas da União

UE Unidade Escolar

UEE Unidade Executora Escolar
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